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2.1. NÚMERO DA ATA: 214/2018 
2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.3. FORNECEDORA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 
02.816.696/0001-54. 
2.4. VALOR GLOBAL: R$ 10.865,10. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/11/2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 MESES 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material farmacológico  
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 506.700,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 28 de novembro de 2018 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2018 
PROCESSO Nº 4181/2018 
PREGÃO Nº 206/2018 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preços para aquisição de 
medicamentos. 
2. DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. NÚMERO DA ATA: 215/2018 
2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.3. FORNECEDORA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, 
CNPJ 81.706.251/0001-98. 
2.4. VALOR GLOBAL: R$ 44.114,19. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/11/2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 MESES 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material farmacológico  
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 506.700,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 28 de novembro de 2018. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2018 
PROCESSO Nº 4181/2018 
PREGÃO Nº 206/2018 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preços para aquisição de 
medicamentos. 
2. DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. NÚMERO DA ATA: 216/2018 
2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.3. FORNECEDORA: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
17.263.792/0001-90. 
2.4. VALOR GLOBAL: R$ 57.483,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/11/2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 MESES 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material farmacológico  
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 506.700,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 28 de novembro de 2018 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2018 
PROCESSO Nº 4181/2018 
PREGÃO Nº 206/2018 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preços para aquisição de 
medicamentos. 
2. DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. NÚMERO DA ATA: 217/2018 

2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.3. FORNECEDORA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 00.656.468/0001-39. 
2.4. VALOR GLOBAL: R$ 11.140,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/11/2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 MESES 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material farmacológico  
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 506.700,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 28 de novembro de 2018 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2018 
PROCESSO Nº 4181/2018 
PREGÃO Nº 206/2018 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preços para aquisição de 
medicamentos. 
2. DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. NÚMERO DA ATA: 218/2018 
2.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 
76.950.096/0001-10. 
2.3. FORNECEDORA: UBIMED CISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI, CNPJ 18.161.599/0001-00 
2.4. VALOR GLOBAL: R$ 11.140,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/11/2018 
2.6. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 12 MESES 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 
Despesa Orçamentária: 1840 
Categoria: 339030090000 
Descrição da Despesa: Material farmacológico  
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 506.700,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de Registro de Preços. 
Ubiratã - Paraná, 28 de novembro de 2018 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 93/2018 
PROCESSO N.º 4240/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de serviço de manutenção e reparos de 
eletrodomésticos, geladeiras, e câmaras de vacinas da Secretaria de Saúde. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O objeto visa assegurar a prestação 
de serviços de manutenção corretiva de câmaras frias e refrigeradores, 
proporcionando a utilização regular dos equipamentos e evitando que a 
depreciação natural dos bens comprometa o rendimento dos mesmos. Os 
equipamentos de refrigeração, em sua maioria geladeiras e câmara de vacinas 
estão distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde, utilizados para conservação 
de vacina e bolsas de sangue no Banco de Sangue, de modo que o não 
funcionamento desses equipamentos gera comprometimento da vacinação. 
Dessa forma, justifica-se a necessidade da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços através da chamada manutenção 
corretiva e preventiva. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação 
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
REFRIGERAÇÃO BELASCO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.016.730/0001-06, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino 1920, Centro, 
na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 
3543-1801, e-mail assistencia.belasco@gmail.com. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0603 
Despesa Orçamentária: 4796 
Categoria: 339039999900 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
Fonte de Recurso: 494 
Valor da Despesa: R$-2.400,00 
Ubiratã, 27 de novembro de 2018.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 231/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 304/2018 
PROCESSO N.º 4240/2018 
DISPENSA POR LIMITE N.º 93/2018 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção e 
reparos de eletrodomésticos, geladeiras, e câmaras de vacinas da Secretaria de 
Saúde. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: REFRIGERAÇÃO BELASCO LTDA - ME, CNPJ n.º 
02.016.730/0001-06. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$-2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0603 
Despesa Orçamentária: 4796 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
Fonte de Recurso: 494 
Valor da Despesa: R$-2.400,00 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 276/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4171/2018 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 276/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A FUNDAÇÃO DE APOIO A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR – CAMPUS DE 
PARANAVAÍ. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação da Fundação de Apoio a Universidade Estadual do Paraná – 
Unespar – Campus de Paranavaí para organização e realização de concurso 
público para diversos cargos da prefeitura de ubiratã. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA 
FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – 
UNESPAR – CAMPUS DE PARANAVAÍ, inscrita no CNPJ nº 05.566.804/0001-
76, com sede na Avenida Paraná, 794 A, Caixa Postal 671, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, Telefone nº (44) 3422-9352. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Inclusão do cargo de Professor de Música no concurso público a ser realizado, 
na quantidade de 01 (uma) vaga, com escolaridade de nível superior, com prova 
de caráter objetiva e prova de títulos, mantendo-se todas as obrigações 
constantes no Termo de Referência e na proposta da fundação, sem alteração 
no valor contratual. 
5. FUNDAMENTO 
Fundamenta-se a alteração no art. 65, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 28 de novembro de 2018. 
 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
 Prefeito 
 Contratante 
 FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – 
UNESPAR –  
 CAMPUS DE PARANAVAÍ 
 Representante Legal -  Contratada 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 363/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO 3518/2017 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 363/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA TECNOBRAS 
ENGENHARIA LTDA ME, TENDO POR OBJETO SUPRESSÃO DE VALOR 
CONTRATUAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 

Ampliação da Clínica da Família (Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF), 

conforme convênio firmado com o Ministério da Saúde, proposta nº 

09254084000115005. 

2. CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA: 

TECNOBRAS ENGENHARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.221.653/0001-70, situada na Rua Santos Dumont, 1652, na cidade de 
Ubiratã, CEP n° 85440-000, Estado do Paraná, Telefone n° (44)99889-4401. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Suprimir R$-685,73 do valor contratado, perfazendo o percentual de 
0,556863671% do valor inicial do contrato, referente a redução de metafísica em 
decorrencia de alteração do projeto, conforme planilha reprogramada e parecer 
técnico da Secretaria de Obras devidamente anexo nos autos do processo. 
5. FUNDAMENTO 
Conforme constante nos autos, a alteração fundamenta-se no artigo 65, §1º da 
Lei 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
duas vias de igual teor. 
Ubiratã, 27 de novembro de 2018. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
TECNOBRAS ENGENHARIA LTDA ME 
Representante Legal 
Contratada 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 363/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO 3518/2017 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 363/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA TECNOBRAS 
ENGENHARIA LTDA ME, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO DE VALOR 
CONTRATUAL. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Ampliação da Clínica da Família (Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF), 
conforme convênio firmado com o Ministério da Saúde, proposta nº 
09254084000115005. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na 
cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 
960.951.728-53. 
3. CONTRATADA: 
TECNOBRAS ENGENHARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.221.653/0001-70, situada na Rua Santos Dumont, 1652, na cidade de 
Ubiratã, CEP n° 85440-000, Estado do Paraná, Telefone n° (44)99889-4401. 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Acrescer R$-4.404,57 ao valor contratado, perfazendo o percentual de 
3,576837855% do valor inicial do contrato, referente ao aumento de metafísica 
em decorrência de alteração do projeto, conforme planilha reprogramada e 
parecer técnico da Secretaria de Obras devidamente anexo nos autos do 
processo. 
5. FUNDAMENTO 
Conforme constante nos autos, a alteração fundamenta-se no artigo 65, §1º da 
Lei 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do 
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 

http://www.ubirata.pr.gov.br/

